
LEI MUNICIPAL Nº 2846
Eleva Pensões Vitalícias.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a elevar o valor das
pensões vitalícias das pensionistas Ema de Lay, André dos Santos
e Eleodora Cunha, para CR$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) mensais.

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito
aberto pelo Artigo 1º desta Lei, Dotaçp�o Orçamentária Própria.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpAo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 31 de março de 1977.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)IRNO ILMAR RESENER

Secretário
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